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GABINETE DO PREFEITO

048 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 002/2025, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025

Prova dia 15/01/2026

MOTORISTA ESCOLAR CATEGORIA D

Posição Nº INSC CANDIDATO Nota final Classificação

44° 225 JEAN ATALIBA RIBAS CASTILHOS 61 CAD. RESERVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR

Posição Nº INSC CANDIDATO Nota final Classificação

61º 523 THAYLA BEATRIZ DE SOUZA CARVALHO 74 CAD. RESERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 06/07/2026, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento ( se casado trazer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14 anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade ( RG) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ( atualizado e recadastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)

( ) Reservista ( se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP

( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade ( histórico escolar) (AUTENTICADA/ORIGINAL)
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( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E EM CA-
SO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONSTAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA ANTERIOR
A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titular/ cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais.( se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no ato
da contratação, além das demais exigências, o registro no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, deverá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação, além
das demais exigências, o registro no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRAZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 06 de julho de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 06/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... seletivo/

Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu...

NP N° 1059/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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049 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 002/2025, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025

Prova dia 15/01/2026

MOTORISTA ESCOLAR CATEGORIA D

Posição Nº INSC CANDIDATO Nota final Classificação

45° 61 LEONARDO OLIVEIRA LEAL 61 CAD. RESERVA

46° 915 WELLYTON ADRIEL PEDRALLI 60 CAD. RESERVA

47° 551 WELLITON HENRIQUE BRONZATTI ORBEM 60 CAD. RESERVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR

Posição Nº INSC CANDIDATO Nota final Classificação

62° 944 DIANA APARECIDA FELIX DA SILVA 74 CAD. RESERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 07/07/2026, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento ( se casado trazer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14 anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade ( RG) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ( atualizado e recadastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)

( ) Reservista ( se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP

( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade ( histórico escolar) (AUTENTICADA/ORIGINAL)
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( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E EM CA-
SO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONSTAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA ANTERIOR
A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titular/ cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais.( se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no ato
da contratação, além das demais exigências, o registro no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, deverá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação, além
das demais exigências, o registro no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRAZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 07 de julho de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... seletivo/

Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu...

NP N° 1061/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0937/2026 DE 07/07/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora LARISSA CORREA DE
CASTRO, brasileira, maior, portadora do CPF n°
***.781.922-** e a senhora EDIMARA SÃO JOSÉ PEDRO
PEREIRA, CPF nº ***.781.891-**,para a fiscalização do se-
guinte contrato:

CONTRATO PMGN/MT 084/2026 – AQUISIÇÃO DE MA-
DEIRAS SERRADAS PARA CONSTRUÇÃO E REPAROS
DE PONTES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026,
disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicacoes/Portarias/; e Publicada no Diário Oficial Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1062/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0938/2026 DE 07/07/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora VANESSA DE SOUZA
RODRIGUS DE OLIVEIRA, brasileira, maior, portadora do
CPF n° ***.810.191-**,para a fiscalização do seguinte con-
trato:

CONTRATO PMGN/MT 085/2026 – CONTRATAÇÃO DE
SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO – SAAS,
DENOMINADO CHATGOV, DISPONIBILIZADA EM MEIO
WEB COM ACESSO ATRAVÉS DE DISPOSITIVOS ELE-
TRÔNICOS, PARA 06 (SEIS) USUÁRIOS, PELO PERÍO-
DO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDE-
NAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARANTÃ DO NORTE-MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de julho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026,
disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicacoes/Portarias/; e Publicada no Diário Oficial Mu-
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nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1063/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0939/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR GERSON BOMM

CARGO AGENTE DE VIGILÂNCIA E MANUTENÇÃO

PERÍODO DE GOZO 27/07/2026 À 24/10/2026 (90 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 05/01/2009 ATÉ 04/01/2014

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 1064/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0940/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE
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ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARIA SOCORRO LEITE DANTAS

CARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE GOZO 17/08/2026 À 14/11/2026 (90 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 09/03/2021 ATÈ 08/03/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 1065/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0941/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR JANAINA FERREIRA PIMENTEL

CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

PERÍODO DE GOZO 03/08/2026 À 18/08/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO
19/06/2024 ATÉ 18/06/2025 (05 DIAS)
19/06/2025 ATÉ 18/06/2026 (10 DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis.
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 1066/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0942/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ELISANGELA DE LIMA RICARTE

CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

PERÍODO DE GOZO 03/08/2026 À 01/09/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 14/01/2025 ATÉ 13/01/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 1067/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0943/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR KATIA DE PAULA AVELINO SERAFINI

CARGO PSICOLOGA

PERÍODO DE GOZO 03/08/2026 À 01/09/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 26/03/2024 ATÉ 25/03/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 1068/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0944/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR RODRIGO DA SILVA MACHADO

CARGO MOTORISTA ESCOLAR CATEGORIA D

PERÍODO DE GOZO 01/07/2026 À 28/09/2026 (90 DIAS)
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PERÍODO AQUISIÇÃO 17/02/2021 ATÉ 16/02/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 1069/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0945/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR VIRGINIA DE SOUZA COSTA

CARGO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 03/10/2026 (90 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 12/01/2019 ATÉ 11/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 1070/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0946/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR DIVANIR LUPATINI

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 04/08/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 13/08/2018 ATÉ 12/05/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 1071/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0947/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR GIVANETE PRANGE

CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

PERÍODO DE GOZO 13/07/2026 À 10/10/2026 (90 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 02/01/2021 ATÉ 01/01/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 1072/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0948/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR JOSE DUARTE GOMES

CARGO MOTORISTA ESCOLAR CATEGORIA D

PERÍODO DE GOZO 14/07/2026 À 11/10/2026 (90 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 01/07/2021 ATÉ 30/06/2026
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 1073/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0949/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARLENE RITZKE

CARGO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

PERÍODO DE GOZO 17/07/2026 À 15/08/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 05/01/2014 ATÉ 04/01/2019

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.
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NP n° 1074/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0950/2026 DE 07/07/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR SANDRA CAVALLI MAZOTTI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 21/07/2026 À 19/08/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 20/07/2016 ATÉ 19/07/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 1075/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

DECRETO Nº 047 DE 07 DE JULHO DE 2026.

EMENTA: ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 83 DO DE-
CRETO MUNICIPAL Nº 130, DE 26 DE OUTUBRO DE
2023, QUE REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FE-
DERAL Nº 14.133/2021 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT, PARA DISPOR SOBRE A

RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVOS POR OCASIÃO DA
PRORROGAÇÃO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E TENDO EM
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VISTA O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º
DE ABRIL DE 2021,

CONSIDERANDO o princípio constitucional da eficiência
administrativa e a necessidade contínua de otimização dos
procedimentos de compras públicas e suprimento de de-
mandas do município;

CONSIDERANDO que a vigência das Atas de Registro de
Preços pode ser prorrogada por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, conforme estabelece o art.
82 do Decreto Municipal nº 130/2023;

CONSIDERANDO o recente divisor de águas e o enten-
dimento pacificado pelo Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso (TCE-MT), exarado na Resolução de Consul-
ta nº 21/2025 – PP (Processo nº 196.139-0/2025), julgada
em 21/10/2025, que admite a viabilidade jurídica da reno-
vação do quantitativo inicialmente registrado no momento
da prorrogação da ata;

CONSIDERANDO que a referida Corte de Contas condici-
onou a legalidade desta renovação de saldo à existência
de previsão normativa local expressa (alínea "a" da Reso-
lução de Consulta nº 21/2025 do TCE-MT); e

CONSIDERANDO a necessidade premente de adequar o
arcabouço regulamentar local à jurisprudência atualizada
do órgão de controle externo, revogando a vedação anteri-
ormente imposta e conferindo total segurança jurídica aos
gestores municipais para o aproveitamento de atas vanta-
josas;

DECRETA:

Art. 1º O artigo 83 do Decreto Municipal nº 130, de 26 de
outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 83. Ocorrendo a prorrogação do prazo de vigência
da ata de registro de preços, é permitida a renovação do
quantitativo inicialmente registrado, desde que preen-
chidos, cumulativamente, os seguintes requisitos estipula-
dos pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso:

I - seja comprovado, mediante pesquisa de mercado apen-
sada aos autos, que o preço registrado permanece vanta-
joso para a Administração;

II - haja previsão expressa no edital da licitação e na res-
pectiva ata de registro de preços autorizando a renovação;

III - a formalização da prorrogação da ata de registro de
preços e de sua consequente renovação ocorra estritamen-
te dentro do prazo de sua vigência original;

IV - a renovação não ultrapasse os quantitativos origi-
nais dos bens e serviços estipulados para o período; e

V - haja prévia consulta formal e expressa aceitação por
parte do fornecedor detentor da ata.”

Art. 2º Para as Atas de Registro de Preços vigentes e ori-
ginadas de editais publicados antes da entrada em vigor
deste Decreto, a renovação de que trata o caput do art. 83
somente será admitida se houver previsão editalícia origi-
nal ou mediante justificativa técnica e jurídica aprovada pe-
la Procuradoria Geral do Município, que demonstre a au-
sência de prejuízo à competitividade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 07 dias do mês de julho do ano de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 07/07/2026,
disponível no Link:

e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1076/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 113/2025
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OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência para mais 03 (três) meses ao contrato
PMGN/MT/N° 113/2025.

DATA: 12/06/2026

CONTRATADO: CAMARGO LIMA PISCINAS LTDA.

Esta publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 12/06/2026.

Alberto Marcio Gonçalves

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2026.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N°002/2026- PUBLICADO NO
DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE –– Sexta-feira, 12 de Junho de 2026 • ANO V | N°
998, Pagina 22.

ONDE SE LÊ:

DATA: 01/04/2026.

LEIA-SE:

DATA: 01/07/2026.

ONDE SE LÊ:

Este extrato entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2026.

LEIA-SE:

Este extrato entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2026

Guarantã do Norte/MT, 07 de julho de 2026.

Alberto Marcio Gonçalves

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/
2026

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte-MT, comunica
a todos os interessados que realizou Contratação direta,
por inexigibilidade de licitação, a favor da empresa IGOV
SOLUÇÕES EM TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

XX.651.920/XXXX-XX, para CONTRATAÇÃO DE SOLU-
ÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO – SAAS, DENO-
MINADO CHATGOV , DISPONIBILIZADA EM MEIO WEB
COM ACESSO ATRAVÉS DE DISPOSITIVOS ELETRÔ-
NICOS, PARA 06 (SEIS) USUÁRIOS, PELO PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES , PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDE-
NAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARANTÃ DO NORTE-MT, conforme especificações e
quantidades definidas no Termo de Referência, com um
valor total estimado de R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e
quarenta reais). O processo tem Fundamento Legal na Ar-
tigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. Guarantã
do Norte – MT, 07 de Julho de 2026. Ana Raquel Cassol -
Agente de Contratação.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 85/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT.

CONTRATADA: IGOV SOLUÇÕES EM TRANSFORMA-
ÇÃO DIGITAL E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DE SOFTWA-
RE COMO SERVIÇO – SAAS, DENOMINADO CHATGOV,
DISPONIBILIZADA EM MEIO WEB COM ACESSO ATRA-
VÉS DE DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS, PARA 06 (SEIS)
USUÁRIOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PA-
RA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E FINANÇAS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE-MT.

VALOR TOTAL: R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quaren-
ta reais)

DATA:06/07/2026

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 86/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: G H CONSTRUTORA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 46.860.288/0001-75

OBJETO: Contratação de empresa especializada em servi-
ços de engenharia para execução de obra pública de pavi-
mentação asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD),
e drenagem de águas pluviais no Bairro Santa Marta, no
Município de Guarantã do Norte/MT, conforme especifica-
ções e condições técnicas constantes neste Edital e em
Seus anexos.

VALOR: R$ 8.299.934,18 (oito milhões e duzentos e no-
venta e nove mil e novecentos e trinta e quatro reais e de-
zoito centavos)

VIGÊNCIA: 07/07/2026 a 04/03/2027 - 240 (duzentos e
quarenta) dias corridos

EXECUÇÃO:210 (duzentos e dez) dias corridos

DATA:07/07/2026

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 07 de julho de 2026.

Alberto Marcio Gonçalves

Prefeito Municipal
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Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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